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Municipal 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 
DATA DA SESSÃO – 09-03-2021 

 
                        Pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente e Relator, e 
Renato Martins Costa e da Auditora Substituta de Conselheiro Silvia Monteiro, a E. 
Câmara, nos termos do inciso II, do artigo 33, da Lei Complementar nº 709/93, 
decidiu julgar regulares as contas da Câmara Municipal de Pedra Bela, relativas ao 
exercício de 2019, com as recomendações constantes do corpo do voto do Relator, 
juntado aos autos, excepcionando eventuais atos pendentes de apreciação por esta 
Corte de Contas. 

Decidiu, outrossim, em conformidade com dispositivo próprio da 
mesma Lei, dar quitação aos responsáveis e lhes determinar, ou a quem lhes houver 
sucedido, que atentem ao quanto recomendado no referido voto. 

Determinou, ainda, após o trânsito em julgado, a remessa de cópia da 
decisão, mediante ofício, à Câmara Municipal de Pedra Bela, para que a Edilidade 
tome ciência do inteiro teor da decisão, devendo a Fiscalização certificar-se de que a 
origem concluiu suas medidas e atendeu as recomendações exaradas. 

Determinou, por fim, à serventia que adote as providências formais de 
praxe, procedendo às anotações e promovendo o arquivamento do feito no meio 
digital adequado. 
 
PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RENATA CONSTANTE 
CESTARI 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL: PEDRA BELA 
EXERCÍCIO: 2019 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do acórdão. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator. 
 À Fiscalização competente para cumprir o determinado no voto do Relator. 
 Ao arquivo. 
 

SDG-1, em 11 de março de 2021 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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